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1. Governança do dessobrestamento

Na gestão de precedentes, merece particular atenção o tratamento que será dado aos
processos sobrestados pela sistemática dos recursos repetitivos e repercussão geral, após o julgamento do
recurso representativo da controvérsia. Com efeito, a depender do tema, o acervo de sobrestados pode ser
bastante numeroso e, não raro, são processos que ficaram nessa situação por um grande espaço de tempo.
Existem também os casos em que foi determinado o sobrestamento dos processos na fase em que se
encontravam e não apenas quando da interposição de recursos especiais e extraordinários, de modo que
podem existir processos sobrestados na Presidência dos Tribunais e das Turmas Recursais, assim como
nas secretarias das turmas, no Tribunal e nos juízos de primeiro grau.

Dessa forma, necessário se faz uma governança do dessobrestamento, que compreende: o
momento em que deve ser aplicado o paradigma; a compreensão do precedente; as diretrizes para levantar
o sobrestamento, observando-se a quantidade de processos que devem ser movimentados. Necessário,
ainda, analisar a possibilidade de solução consensual, ou ao menos com redução da litigiosidade sobre o
tema, pois, embora se trate de tese definida pelos tribunais superiores, por vezes subsiste litigiosidade, o
que se revela pela interposição de agravos contra as decisões de conformidade.

Tal procedimento, inclusive, alinha-se à Nota Técnica 08/2018, do Centro Nacional de
Inteligência da Justiça Federal, encaminhada aos presidentes dos tribunais e coordenadores dos juizados
especiais federais, a fim de que “avaliem a conveniência da adoção de procedimentos uniformes por tema
quanto ao momento para o levantamento do sobrestamento dos processos, diante dos julgamentos de
questões com repercussão geral ou repetitivas”.

Assim, encaminhem-se a presente nota técnica à Rede de Inteligência da 5ª Região para
conhecimento e divulgação das providências ora descritas.

 

2. Dados do paradigma

· Tema 808 STF: Incidência do imposto de renda sobre juros de mora recebidos por
pessoa física. 

· Descrição: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 97 e 153, III, da
Constituição Federal, a constitucionalidade dos arts. 3º, § 1º, da Lei 7.713/1988 e 43, II,
§ 1º, do Código Tributário Nacional, de modo a definir a incidência, ou não, de imposto
de renda sobre os juros moratórios recebidos por pessoa física.

· Tese fixada: Não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no
pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função.

· Afetação: 17.04.2015, tendo como representativo da controvérsia o RE 855091/RS.

· Julgamento: 15.03.2021.

· Publicação: 08.04.2021.



· Determinação de suspensão de processos em âmbito nacional: sim.

 

3. Enfrentamento da questão no Tribunal Regional Federal da 5ª Região

· Processos sobrestados no Tribunal pela afetação do Tema 808 STF: 4 (dado extraído
em 10.03.2022 do Portal de Business Intelligence – BI do TRF5).

· Análise do paradigma:

Conforme se observa da ementa do julgado, abaixo transcrita, o Supremo Tribunal
Federal considerou não recepcionada pela Constituição Federal a parte do parágrafo único do art. 16, da
Lei n. 4.506/1964 que determina a incidência do imposto de renda sobre juros de mora decorrentes de
atraso no pagamento de rendimentos do trabalho assalariado (remunerações advindas de exercício de
empregos, cargos ou funções).

Isso porque a Corte Superior entendeu que os juros de mora devidos em razão do atraso
no pagamento de remuneração/salário possuem natureza de danos emergentes, pois configuram apenas
recomposição do patrimônio do credor e não representam qualquer acréscimo patrimonial, e assim, não se
amoldam ao conteúdo mínimo da materialidade do imposto de renda prevista no art. 153, III, da
Constituição Federal.

Eis a ementa do julgado:

 

Recurso extraordinário. Repercussão Geral. Direito Tributário. Imposto de renda. Juros
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento de remuneração por exercício de
emprego, cargo ou função. Caráter indenizatório. Danos emergentes. Não incidência.

1. A materialidade do imposto de renda está relacionada com a existência de acréscimo
patrimonial. Precedentes.

2. A palavra indenização abrange os valores relativos a danos emergentes e os
concernentes a lucros cessantes. Os primeiros, correspondendo ao que efetivamente se
perdeu, não incrementam o patrimônio de quem os recebe e, assim, não se amoldam ao
conteúdo mínimo da materialidade do imposto de renda prevista no art. 153, III, da
Constituição Federal. Os segundos, desde que caracterizado o acréscimo patrimonial,
podem, em tese, ser tributados pelo imposto de renda.

3. Os juros de mora devidos em razão do atraso no pagamento de remuneração por
exercício de emprego, cargo ou função visam, precipuamente, a recompor efetivas perdas
(danos emergentes). Esse atraso faz com que o credor busque meios alternativos ou
mesmo heterodoxos, que atraem juros, multas e outros passivos ou outras despesas ou
mesmo preços mais elevados, para atender a suas necessidades básicas e às de sua
família.

4. Fixa-se a seguinte tese para o Tema nº 808 da Repercussão Geral: “Não incide
imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de
remuneração por exercício de emprego, cargo ou função”.

5. Recurso extraordinário não provido.

(STF, Pleno, RE 855091/RS, Rel. Dias Toffoli, j. 15.03.2021, p. DJe 08.04.2021)

 

Sendo assim, deve ser procedido ao dessobrestamento dos processos, a fim de que
aqueles com relação aos quais o acórdão recorrido tenha determinado a incidência do imposto de renda
sobre os juros de mora decorrentes de atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego,
cargo ou função, conforme parágrafo único do art. 16, da Lei n. 4.506/1964,  sejam devolvidos ao órgão
julgador para adequação (art. 1.040, II, CPC), conforme modelo abaixo:

 

DESPACHO



No julgamento de representativo de controvérsia afetado ao Tema 808,
o Supremo Tribunal Federal firmou a seguinte tese: “Não incide imposto de renda sobre
os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de
emprego, cargo ou função”.

Estando o acórdão proferido por esta Corte em aparente confronto com
a tese supracitada, determino a devolução deste processo ao órgão julgador para, se
assim entender, proceder ao juízo de retratação, nos termos de art. 1.040. II, do CPC.

 

Por outro lado, caso o acórdão tenha afastado a aplicação do parágrafo único do art. 16,
da Lei n. 4.506/1964 , reconhecendo a não incidência do imposto de renda sobre os juros de mora devidos
pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função, deve ser negado
seguimento ao recurso, no qual defendida tese contrária. Segue modelo da decisão:

 

DECISÃO

A pretensão deduzida no recurso extraordinário está contrária à tese
firmada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do representativo de controvérsia
vinculado ao Tema 808, nos seguintes termos: “Não incide imposto de renda sobre os
juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de
emprego, cargo ou função”.

Assim, encontrando-se o acórdão proferido nos presentes autos
alinhado a essa orientação, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Intimem-se.

Após o decurso o prazo para recurso, certifique-se o trânsito em julgado
e devolvam-se os autos à origem.
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